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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 22/2023

Relatório
Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 22/2023.
O projeto, de autoria do Prefeito, desafeta e autoriza o município a alienar imóvel

público que especifica, por meio de licitação na modalidade leilão, e dá outras providências.
O Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto.
É o relatório.

Voto do Relator
Trata-se da solicitação de autorização legislativa para alienação de imóvel de

propriedade do Município, objeto da Matrícula nº 15.788 do CRI.
O imóvel foi objeto de concessão de uso à Igreja Evangélica Assembleia de Deus.

Entretanto, houve a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2006149-80.2020.8.26.0000, o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 178 da
Lei Orgânica, dispositivo este que foi utilizado como fundamento para a concessão do imóvel.

Por fim, a municipalidade não entende como vantajoso o retorno deste imóvel
para a Administração Pública, motivo pelo qual optou-se pela desafetação e alienação do imóvel.

Ressalto que a matéria vem acompanhada do Laudo de Avaliação e Matrícula do
Imóvel.

Sendo assim, no que tange aos aspectos de competência desta Comissão a serem
analisados, o projeto encontra-se em condições de ser apreciado pelo plenário.

É como voto.

Lico
Relator

Conclusão da Comissão
Ante o exposto, acompanhamos o voto do relator.
É o parecer.

S. das Comissões, assinado e datado eletronicamente.
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